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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

EXPEDIENTE de 22 a 29/04/25  
 

 
1. Nos termos do artigo 50, inciso II, do Regimento Interno, foram recebidos por esta 

Comissão os seguintes documentos: 
 

 Moção de repúdio, encaminhada pela Câmara Municipal da Estância Turística de 
Barretos, São Paulo, ao veto 38/2024 do Presidente da República, Luis Inácio Lula da 
Silva; 

 Ofício do Líder do Movimento Vivendo com HIV, solicitando a viabilidade para a 
equiparação de pessoas portadoras de HIV a Pessoas com Deficiência (PcD) no Brasil, 
nos termos da Lei nº 13.146/2015; 

 Ofício da Câmara Municipal de Nazarezinho, Paraíba, solicitando Emenda Parlamentar 
para Construção de sede própria do Centro de Atendimento Educacional Especializado 
(CAEE) de Nazarezinho-PB; 

 Ofício da Câmara Municipal de Nazarezinho, Paraíba, solicitando van adaptada para 
cadeirante destinada a transportar pessoas com deficiência residentes em Nazarezinho 
que fazem tratamento de saúde na capital, João Pessoa; 

 Convite da Anatel para a solenidade de entrega do Prêmio Anatel de Acessibilidade em 
Telecomunicações 2025 que ocorrerá no dia 29 de abril, às 10h, no Auditório Nelson 
Mitsuo Takayanagi, no segundo andar do Bloco E do complexo-sede da Anatel, em 
Brasília; 

 Convite da Equipe Rumo aos Editais para Oficina 3 – Definição de Objetivos e Metas 
em Projetos Culturais, que acontecerá neste sábado, dia 26 de abril, às 9h30, na 
Biblioteca Thiago de Mello do SESC Amazonas, localizada na Rua Henrique Martins, 427 
– Centro, Manaus-AM. 

 Convite da Cáritas Arquidiocesana de Brasília para inauguração do Centro de 
Tecnologia e Inovação (CTI-LABINCLUI), que ocorrerá no dia 07 de maio de 2025, às 
9h30, no endereço SGAS 902, Lote 74, conjunto “B”, Sala 02, Condomínio Edifício 
Athenas – Asa Sul, Brasília/DF. Durante o evento, será possível conhecer as instalações 
do CTI-LABINCLUI, participar de demonstrações tecnológicas e interativas, além de 
trocar experiências com líderes em inovação e inclusão social. 

 
 

2. Foram feitas as seguintes designações de relatoria: 
 
Dia 23/04/2025: 
 

À Deputada Andreia Siqueira 

PROJETO DE LEI Nº 1.029/25 - da Sra. Fernanda Pessoa - que "altera a Lei 13.146 de 06 
de julho de 2015, criação do adesivo com QR Code para identificação de pessoas com 
deficiência para fins de utilização de vagas de estacionamento destinadas a esse 
público". 
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PROJETO DE LEI Nº 1.061/25 - do Sr. Capitão Alberto Neto - que "altera a Lei nº 13.444, 
de 11 de maio de 2017, para dispor sobre a criação do “QR Código dinâmico” voltado 
para a identificação específica das pessoas com deficiências ocultas". 

 
À Deputada Dayany Bittencourt 

PROJETO DE LEI Nº 819/25 - do Sr. Alex Manente - que "altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para ampliar o rol de hipóteses que 
configuram majoração da pena do crime de perseguição, incluindo a pessoa com 
deficiência". 

 

Ao Deputado Dr. Francisco 

PROJETO DE LEI Nº 6.231/19 - do Sr. Sergio Souza - que "altera a Lei nº 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, para tornar permanentes o Programa Nacional de Apoio à Atenção 
Oncológica - PRONON e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa 
com Deficiência - PRONAS/PCD". (Apensados: PL 2458/2021 (Apensado: PL 2516/2023), 
PL 865/2023 e PL 774/2024) 

 

Ao Deputado Duarte Jr. 

PROJETO DE LEI Nº 5.036/19 - do Sr. Felipe Carreras - que "dispõe sobre a doação de 
bicicletas apreendidas por ato administrativo ou de polícia, para instituições 
beneficentes". 

PROJETO DE LEI Nº 1.376/25 - da Sra. Delegada Katarina - que "institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Síndrome de Tourette". 

 
Ao Deputado Sargento Portugal 

PROJETO DE LEI Nº 2.591/24 - do Sr. Marx Beltrão - que "altera o art. 42, para inclusão 
do inciso IV da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, tornando obrigatório que teatros, 
cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de espetáculos e de 
conferências e similares de administração pública a fornecerem cadeiras de rodas às 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. " 

 

À Deputada Silvia Cristina 

PROJETO DE LEI Nº 1.040/25 - do Sr. Dr. Fernando Máximo - que ""Estabelece como 
conteúdo obrigatório da formação inicial dos professores da educação básica o estudo 
das características dos alunos com Transtorno do Espectro Autista - TEA e das 
metodologias apropriadas de ensino para essa clientela."" 

 

Ao Deputado Thiago Flores 

PROJETO DE LEI Nº 465/25 - da Sra. Ana Paula Lima - que "dispõe sobre a organização 
dos serviços de saúde para a realização de exames de mamografia e citologia do colo do 
útero em mulheres com deficiência". 
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Dia 24/04/2025: 
 

Ao Deputado Max Lemos 

PROJETO DE LEI Nº 727/25 - do Sr. Padovani - que "institui o Programa Federal "Rodas 
do Bem" para a distribuição gratuita de cadeiras de rodas motorizadas a pessoas com 
necessidades especiais e da´ outras providências". 

 

 


